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Relatório 

0 Projeto de Lei Complementar n° 01/2021, de autoria do Prefeito, respeitando o 
previsto no Regimento Interno da Casa, chega para apreciação desta Comissão. 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestou-se 
favoravelmenteà propositura, ou seja, pela legalidade e constitucionalidade da matéria. 

E o relatório. 

Voto do Relator 

0 Projeto em análise consistente em alterar a composição do Conselho de 
Administração, rever suas atribuições, inclusive quanto ao modelo de escolha do Diretor 
Superintendente, que se  (lard  através de indicação de lista tríplice. 

Além disso, o autor propõe a inclusão do Conselho de Investimento na estrutura 
do IAPEN, bem como cria regras transitórias de nomeação dos novos membros do Conselho de 
Administração, além de regras transitórias para a designação ou nomeação do Diretor 
Superintendente. 

Posto isso, quanto ao mérito da propositura, nada a opor à tramitação do Projeto 
de Lei Complementar n° 1/2021. 
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Conclusão da Comissão 
Opinamos favoravelmente ao exarado pelo relator, nos moldes do voto do relator. 
E o Parecer. 

Antônio  Fran o dos Sar4oBacana 
Me 
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